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LEGALIDADE.  

É cabível a aplicação da multa pelo atraso na entrega da DCTF à vista do 

disposto na legislação de regência 

MULTA CARÁTER CONFISCATÓRIO.  

O princípio do não-confisco tributário apresenta-se incabível em reexame, pelo 

julgador administrativo, do juízo de valor adotado pelo legislador para fixar o 

percentual que cumpra a finalidade de punir o infrator. 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. 

A apreciação de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na 

esfera administrativa, conforme Súmula CARF n° 2: "O CARF não é 

competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária". 

DENUNCIA ESPONTÂNEA 

"Súmula CARF n.º 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário 

Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de 

declaração." 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.  

(assinado digitalmente) 
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 Ano-calendário: 2004
 LEGALIDADE. 
 É cabível a aplicação da multa pelo atraso na entrega da DCTF à vista do disposto na legislação de regência
 MULTA CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
 O princípio do não-confisco tributário apresenta-se incabível em reexame, pelo julgador administrativo, do juízo de valor adotado pelo legislador para fixar o percentual que cumpra a finalidade de punir o infrator.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
 A apreciação de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na esfera administrativa, conforme Súmula CARF n° 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
 DENUNCIA ESPONTÂNEA
 "Súmula CARF n.º 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração."
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), ausente o  conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão n. 16-16.409 - 53 Turma da DRJ/SPOI, que, por unanimidade de votos, consideraram procedente o lançamento, mantendo o crédito tributário exigido.
Conforme bem relatado pela DRJ:
Trata o presente processo de impugnaçao à exigência da multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 4° trimestre do ano-calendário de 2004 (fl. 07), no valor de R$ 50.441,31.
Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou a impugnaçao de fl(s). 01 a 06, na qual alega, em apertada síntese, o seguinte:
- que a DCTF em tela foi apresentada antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN.
- que a cobrança deve ser considerada improcedente, em razão de a impugnante ter aderido a Lei n° 10.684/2003.
Apreciados os argumentos da impugnação, o lançamento foi mantido, sob o argumento de que restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida a exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória; em relação a alegação da existência de Denúncia Espontânea, esta também foi afastada, posto que a prática da entrega, com atraso, da declaração, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Por fim, em relação às arguições referentes à adesão ao Paes, esclareço que, de acordo com os prazos fixados no art. 1° da Lei n.° 10.684/2003 e na Portaria Conjunta PGFN/SRF n.° 5/2003, as multas por atraso/falta de apresentação da DCTF cujo prazo para entrega encerrou-se anteriormente a 28/02/2003 e a apresentação se efetivou até 28 de novembro de 2003 podem ser incluídas no Paes. No caso, a multa decorre do atraso de declaração cujo prazo de entrega venceu em 18/02/2005. Destarte a multa ora exigida não pode ser incluída no PAES.
Inconformada com o resultado do julgamento, interpôs Recurso Voluntário, insistindo no argumento da caracterização de denúncia expontânea, bem como que a multa no percentual aplicado, fere a sua capacidade contributiva e teria caráter confiscatório e, por isso, além de ilegal, seria inconstitucional.
É o breve relatório.



 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele conheço.
Os fatos que deram origem à acusação fiscal estão representados pela entrega fora de prazo da DCTF , referente ao 4° trimestre do ano-calendário de 2004 (fl. 07), no valor de R$ 50.441,31, razão pela qual, foi aplicada a multa isolada.
Conforme demonstrado no relatório, a Recorrente, em suas razões recursais, traz argumento no sentido que a multa isolada que lhe foi imposta, não pode prosperar, porque a DCTF em questão foi apresentada antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN.
Observo que a tipicidade da multa se encontra expressa na legislação de regência da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária.
A penalidade imposta, conforme se verifica na autuação teve por fundamento legal o art. 7° da Lei n° 10.426/2002, cuja redação vigente é a seguinte:
Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:     (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.     (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.
§ 1o Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.     (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:    (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.
§ 6o No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS ou da Contribuição para o PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Dos autos, tem-se que a recorrente apresentou DCTF antes de qualquer atividade administrativa da fiscalização. Contudo, mesmo que tal fato tenha ocorrido, a aplicação da multa permanece pertinente.
Pois, embora a recorrente suscite a aplicação da denúncia espontânea para afastar a exação. No entanto, destaco, no que atine ao instituto, que este Conselho já possui enunciado sumular afastando-a, nestes termos: "Súmula CARF n.º 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração."
Neste seguir, mantenho a decisão DRJ e também rejeito, portanto a tese de denúncia espontânea.
Este é, também, o entendimento pacificado pela jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que reúne as duas Turmas de direito público. Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ENTREGA EXTEMPORÂNEA DA DECLARAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO INFRAÇÃO FORMAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
A entrega da declaração do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei constitui infração formal, não podendo ser tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional.
Ademais, "a par de existir expressa previsão legal para punir ocontribuinte desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de fácil inferência que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer tempo,segundo o arbítrio de cada um". (REsp n° 243.241-RS, Rel. Min.�Franciulli Netto, DJ de 21.08.2000).
Embargos de divergência rejeitados.
(EREsp 208097/PR; Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO; Data daPublicação/DJ 15.10.2001)
No mesmo sentido, os argumentos do Ministro José Delgado, nos autos doAgRg no REsp 848481, publicado no DJ de 19/10/2006: 
"A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a aplicação do invocado art. 138 do CTN".
Não diverge deste entendimento a decisão do STJ no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial - AgRg nos EDcl no REsp 885259 / MG- de relatoria do Ministro Francisco Falcão, publicada no DJ de 12.04.2007, cuja ementa segue:
"TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1- A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o beneficio da denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. "As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN" (AgRg no AG n° 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, D.1 de 21/06/2004, p. 164).
II - Agravo regimental improvido."
No que diz respeito a aplicabilidade da multa, o Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros relator do Acórdão 1002000.138, proferido em 05 de abril de 2018, lembra que: "A importância do cumprimento do dever instrumental deve-se a necessidade de transportar para o mundo jurídico, via linguagem competente, elementos enriquecedores para que seja possível a instauração da pretensão tributária, principalmente facilitando o estabelecimento de �fatos jurídicos�, após o relato dos eventos em linguagem competente".
Este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), analisando caso semelhante, já decidiu no mesmo sentido (Acórdão 1802-001.539, proferido em 06/06/2013):
DCTF. ENTREGA EXTEMPORÂNEA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. MULTA PECUNIÁRIA.
O retardamento da entrega de DCTF constitui mera infração formal.
Não sendo a entrega serôdia infração de natureza tributária, e sim infração formal por descumprimento de obrigação acessória autônoma, não abarcada pelo instituto da denúncia espontânea, é legal a aplicação da multa pelo atraso de apresentação da DCTF.
As denominadas obrigações acessórias autônomas são normas necessárias ao exercício da atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem apresentar qualquer laço com os efeitos do fato gerador do tributo.
A multa aplicada decorre do exercício do poder de polícia de que dispõe a Administração Pública, pois o contribuinte desidioso compromete o desempenho do fisco na medida em que cria dificuldades na fase de homologação do tributo.
Assim, com base nestes fundamentos, afasto o argumento da ilegalidade da penalidade imposta e a mantenho como lançada.
Por outro lado, a Recorrente questiona a constitucionalidade da multa aplicada sob o argumento de sua instituição teria desrespeitado princípios previstos na Constituição Federal, citando especificamente a vedação ao confisco e à capacidade contributiva.
Embora já demonstrada a legalidade da multa aplicada, importante lembrar que é vedado ao CARF pronunciar-se sobre questões de constitucionalidade de leis tributárias.
Esse entendimento está consolidado pela Súmula CARF nº 2, in verbis:
Súmula CARF nº 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
  




Fl. 2 do  Acórdão n.º 1401-003.595 - 1ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13807.005285/2007-16 

 

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira 

Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, 

Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Mauritânia Elvira de Sousa 

Mendonça (suplente convocada) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), ausente o  

conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues. 
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Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão n. 16-16.409 - 53 

Turma da DRJ/SPOI, que, por unanimidade de votos, consideraram procedente o lançamento, 

mantendo o crédito tributário exigido. 

Conforme bem relatado pela DRJ: 

Trata o presente processo de impugnaçao à exigência da multa por atraso na 

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 

4° trimestre do ano-calendário de 2004 (fl. 07), no valor de R$ 50.441,31. 

Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou 

a impugnaçao de fl(s). 01 a 06, na qual alega, em apertada síntese, o seguinte: 

- que a DCTF em tela foi apresentada antes de qualquer procedimento da 

administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea 

previsto no artigo 138 do CTN. 

- que a cobrança deve ser considerada improcedente, em razão de a impugnante 

ter aderido a Lei n° 10.684/2003. 

Apreciados os argumentos da impugnação, o lançamento foi mantido, sob o 

argumento de que restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida a exigência de 

multa pelo descumprimento da obrigação acessória; em relação a alegação da existência de 

Denúncia Espontânea, esta também foi afastada, posto que a prática da entrega, com atraso, da 

declaração, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN. 

Por fim, em relação às arguições referentes à adesão ao Paes, esclareço que, de 

acordo com os prazos fixados no art. 1° da Lei n.° 10.684/2003 e na Portaria Conjunta 

PGFN/SRF n.° 5/2003, as multas por atraso/falta de apresentação da DCTF cujo prazo para 

entrega encerrou-se anteriormente a 28/02/2003 e a apresentação se efetivou até 28 de novembro 

de 2003 podem ser incluídas no Paes. No caso, a multa decorre do atraso de declaração cujo 

prazo de entrega venceu em 18/02/2005. Destarte a multa ora exigida não pode ser incluída no 

PAES. 

Inconformada com o resultado do julgamento, interpôs Recurso Voluntário, 

insistindo no argumento da caracterização de denúncia expontânea, bem como que a multa no 

percentual aplicado, fere a sua capacidade contributiva e teria caráter confiscatório e, por isso, 

além de ilegal, seria inconstitucional. 

É o breve relatório. 
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Voto            

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora. 

O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele 

conheço. 

Os fatos que deram origem à acusação fiscal estão representados pela entrega fora 

de prazo da DCTF , referente ao 4° trimestre do ano-calendário de 2004 (fl. 07), no valor de R$ 

50.441,31, razão pela qual, foi aplicada a multa isolada. 

Conforme demonstrado no relatório, a Recorrente, em suas razões recursais, traz 

argumento no sentido que a multa isolada que lhe foi imposta, não pode prosperar, porque a 

DCTF em questão foi apresentada antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, 

que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN. 

Observo que a tipicidade da multa se encontra expressa na legislação de regência 

da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas 

determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária. 

A penalidade imposta, conforme se verifica na autuação teve por fundamento 

legal o art. 7° da Lei n° 10.426/2002, cuja redação vigente é a seguinte: 

Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração 

de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de 

Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com 

incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:     (Redação 

dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do 

imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, 

no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte 

por cento, observado o disposto no § 3º; 

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos 

tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa 

Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas 

Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto 

no § 3º; 

III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou 

omitidas. 

III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da 

Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda 

que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o 

prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e 

(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 

omitidas.     (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 

para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de 

não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 

§ 1o Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 

originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva 

entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.     (Redação 

dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 

procedimento de ofício; 

II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado 

em intimação. 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:    (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e 

pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996; 

II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos. 

§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 

técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, 

no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no 

inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º. 

§ 6o No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de 

Contribuições Sociais – DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o 

inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS ou da Contribuição para o 

PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Dos autos, tem-se que a recorrente apresentou DCTF antes de qualquer atividade 

administrativa da fiscalização. Contudo, mesmo que tal fato tenha ocorrido, a aplicação da multa 

permanece pertinente. 

Pois, embora a recorrente suscite a aplicação da denúncia espontânea para afastar 

a exação. No entanto, destaco, no que atine ao instituto, que este Conselho já possui enunciado 

sumular afastando-a, nestes termos: "Súmula CARF n.º 49: A denúncia espontânea (art. 138 do 

Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de 

declaração." 

Neste seguir, mantenho a decisão DRJ e também rejeito, portanto a tese de 

denúncia espontânea. 

Fl. 72DF  CARF  MF



Fl. 6 do  Acórdão n.º 1401-003.595 - 1ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13807.005285/2007-16 

 

Este é, também, o entendimento pacificado pela jurisprudência da Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que reúne as duas Turmas de direito público. Nesse 

sentido: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ENTREGA EXTEMPORÂNEA DA 

DECLARAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO INFRAÇÃO FORMAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.  

I. A entrega da declaração do Imposto de Renda fora do prazo previsto na lei 

constitui infração formal, não podendo ser tida como pura infração de natureza 

tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 

do Código Tributário Nacional. 

II. Ademais, "a par de existir expressa previsão legal para punir ocontribuinte 

desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de fácil inferência que a Fazenda não 

pode ficar à disposição do contribuinte, não fazendo sentido que a declaração 

possa ser entregue a qualquer tempo,segundo o arbítrio de cada um". (REsp n° 

243.241-RS, Rel. Min.•Franciulli Netto, DJ de 21.08.2000). 

III. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp 208097/PR; Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO; Data daPublicação/DJ 

15.10.2001) 

No mesmo sentido, os argumentos do Ministro José Delgado, nos autos doAgRg 

no REsp 848481, publicado no DJ de 19/10/2006:  

"A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como ressaltado pela 

recorrente, constitui infração formal, que não pode ser tida como pura infração de 

natureza tributária, apta a atrair a aplicação do invocado art. 138 do CTN". 

Não diverge deste entendimento a decisão do STJ no Agravo Regimental nos 

Embargos de Declaração no Recurso Especial - AgRg nos EDcl no REsp 885259 / MG- de 

relatoria do Ministro Francisco Falcão, publicada no DJ de 12.04.2007, cuja ementa segue: 

"TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 

1- A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de 

natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no acórdão recorrido, 

deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o 

beneficio da denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. "As 

responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência 

do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN" (AgRg no AG 

n° 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, D.1 de 21/06/2004, p. 164). 

II - Agravo regimental improvido." 

No que diz respeito a aplicabilidade da multa, o Conselheiro Leonam Rocha de 

Medeiros relator do Acórdão 1002000.138, proferido em 05 de abril de 2018, lembra que: "A 

importância do cumprimento do dever instrumental deve-se a necessidade de transportar para o 

mundo jurídico, via linguagem competente, elementos enriquecedores para que seja possível a 

instauração da pretensão tributária, principalmente facilitando o estabelecimento de “fatos 

jurídicos”, após o relato dos eventos em linguagem competente". 
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Este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), analisando caso 

semelhante, já decidiu no mesmo sentido (Acórdão 1802-001.539, proferido em 06/06/2013): 

DCTF. ENTREGA EXTEMPORÂNEA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA AUTÔNOMA. MULTA PECUNIÁRIA. 

O retardamento da entrega de DCTF constitui mera infração formal. 

Não sendo a entrega serôdia infração de natureza tributária, e sim infração formal por 

descumprimento de obrigação acessória autônoma, não abarcada pelo instituto da 

denúncia espontânea, é legal a aplicação da multa pelo atraso de apresentação da DCTF. 

As denominadas obrigações acessórias autônomas são normas necessárias ao exercício 

da atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem apresentar qualquer laço com 

os efeitos do fato gerador do tributo. 

A multa aplicada decorre do exercício do poder de polícia de que dispõe a 

Administração Pública, pois o contribuinte desidioso compromete o desempenho do 

fisco na medida em que cria dificuldades na fase de homologação do tributo. 

Assim, com base nestes fundamentos, afasto o argumento da ilegalidade da 

penalidade imposta e a mantenho como lançada. 

Por outro lado, a Recorrente questiona a constitucionalidade da multa aplicada sob 

o argumento de sua instituição teria desrespeitado princípios previstos na Constituição Federal, 

citando especificamente a vedação ao confisco e à capacidade contributiva. 

Embora já demonstrada a legalidade da multa aplicada, importante lembrar que é 

vedado ao CARF pronunciar-se sobre questões de constitucionalidade de leis tributárias. 

Esse entendimento está consolidado pela Súmula CARF nº 2, in verbis: 

Súmula CARF nº 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 

inconstitucionalidade de lei tributária". 

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.  

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora. 
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